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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: obras@parai.rs.gov.br



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito
OBJETO: Contratação de empresa, mediante empreitada por preço global, para execução de obra de pavimentação asfáltica em concreto betuminoso usinado a quente (CBUQ), na estrada de acesso à Comunidade Santo Anjo, no interior do Município de Paraí/RS.
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (JUSTIFICATIVA)
A contratação de empresa especializada, mediante regime de empreitada por preço global, para execução de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) na estrada de acesso à Comunidade Santo Anjo, no Município de Paraí, justifica-se pela necessidade de assegurar melhores condições de trafegabilidade, segurança e mobilidade à população local.

A referida via apresenta atualmente condições de tráfego por chão batido, o que torna dificultosa a sua utilização, especialmente em períodos de chuvas, quando há formação de lama, buracos e erosões, dificultando o deslocamento de moradores, o escoamento da produção agrícola e o acesso a serviços essenciais como saúde e educação. A pavimentação asfáltica em CBUQ é reconhecida por sua durabilidade, resistência e melhor desempenho, sendo a solução mais adequada para garantir a qualidade e a longevidade da obra.

A contratação por empreitada por preço global mostra-se mais vantajosa para a Administração Pública, uma vez que permite maior previsibilidade de custos, melhor controle orçamentário e transferência dos riscos inerentes à execução para a contratada, além de estimular maior eficiência na condução dos serviços.

Ressalta-se que houve a revogação de processo licitatório anterior em razão da necessidade de ajustes técnicos nos projetos, com vistas a adequá-los às condições reais da via e às exigências normativas vigentes, garantindo maior precisão no orçamento e melhor definição dos serviços a serem executados. Dessa forma, a nova contratação se faz necessária para dar continuidade ao atendimento do interesse público, agora com maior segurança jurídica e técnica.

Portanto, a realização desta obra é imprescindível para promover o desenvolvimento local, melhorar a qualidade de vida da população e assegurar infraestrutura adequada ao Município.
Parte dos recursos para execução da obra são oriundos do Programa Emenda Especial 09032025 – Plano de Ação 09032025-082294/2025.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual.
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO
Os serviços a serem contratados têm natureza de obra, sendo atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro, que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel, nos termos do art. 6º, inciso XII, da Lei Federal nº 14.133/2021. A empresa contratada deverá executar todos os serviços em estrita conformidade com a Planilha de BDI, Cronograma, Memorial Descritivo, Planilha de Orçamento, Projetos, e todos demais anexos. Todos os materiais e serviços deverão ser executados levando em consideração todas as normas vigentes.
A avaliação do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, onde poderá ser realizada a vistoria com acompanhamento do responsável pelo Setor de Engenharia da Prefeitura de Paraí.
A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.
4. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida tem como parâmetro o projeto básico (memorial descritivo) e a planilha orçamentária elaborada por um Engenheiro Civil responsável técnico pelos projetos de pavimentações asfálticas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Em atendimento ao disposto na legislação vigente aplicável às contratações públicas, procedeu-se ao levantamento de mercado com o objetivo de identificar soluções técnicas disponíveis e modelos de execução aptos a atender à necessidade de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) na estrada de acesso à Comunidade Santo Anjo, no Município de Paraí.

A análise contemplou a verificação de alternativas tecnológicas usualmente empregadas em obras de pavimentação viária de características semelhantes, tais como: (i) manutenção da via, mantendo-se, no entanto, como sendo de chão batido; (ii) aplicação de Tratamento Superficial Simples ou Duplo (TSS/TSD); e (iii) execução de pavimentação asfáltica em CBUQ.

A manutenção da via de chão batido mostrou-se tecnicamente limitada e economicamente menos vantajosa a médio e longo prazo, tendo em vista a recorrente necessidade de intervenções corretivas, especialmente em períodos chuvosos, além de não proporcionar padrão adequado de conforto e segurança aos usuários.

As soluções por meio de tratamento superficial, embora apresentem menor custo inicial, revelam desempenho inferior quanto à durabilidade e resistência a solicitações de tráfego mais intenso, especialmente em vias utilizadas para escoamento de produção agrícola e circulação de veículos pesados, como ocorre no trecho em estudo.

Por sua vez, a pavimentação em CBUQ apresenta maior vida útil, melhor desempenho estrutural, maior capacidade de suporte de cargas e menores custos de manutenção ao longo do ciclo de vida do pavimento, configurando-se como a solução tecnicamente mais adequada e economicamente mais vantajosa sob a ótica do custo global da obra.

No que se refere ao modelo de execução, verificou-se que o mercado regional dispõe de empresas especializadas com capacidade técnica, operacional e logística para execução de pavimentação asfáltica, incluindo usinagem, transporte e aplicação do CBUQ, atendendo às normas técnicas e aos padrões de qualidade exigidos. Constatou-se, ainda, que a prática predominante para obras com escopo previamente definido é a contratação sob o regime de empreitada por preço global, o qual proporciona maior previsibilidade orçamentária e melhor gerenciamento contratual.

Diante do exposto, conclui-se que existe oferta suficiente de empresas aptas à execução do objeto pretendido, bem como que a solução em pavimentação asfáltica em CBUQ, sob regime de empreitada por preço global, é a alternativa mais adequada para atendimento da demanda identificada, sob os aspectos técnico, econômico e operacional.
6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Segundo a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências, Art. 23, Parágrafo 2º, “No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor estimado, acrescido do percentual de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte ordem: I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia; II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso”. Em função disso, os custos estimados para esta contratação serão obtidos de bases de custos reconhecidas no mercado (SINAPI, SICRO e sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo).

A definição do valor estimado para contratação foi a planilha orçamentária elaborada pelo Engenheiro Civil responsável técnico, após a definição do projeto de pavimentação.

Dessa forma, estima-se para a contratação almejada, incluindo mão de obra e materiais, o valor de R$ 1.295.379,98 (um milhão, duzentos e noventa e cinco mil, trezentos e setenta e nove reais e noventa e oito centavos).
Os pagamentos serão realizados conforme cronograma para cada lote em específico. Parte dos recursos para execução da obra são oriundos do Programa Emenda Especial 09032025 – Plano de Ação 09032025-082294/2025.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para execução de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) na estrada de acesso à Comunidade Santo Anjo, no Município de Paraí, contemplando todas as etapas necessárias à plena funcionalidade e durabilidade da via.

A intervenção abrange, de forma integrada, os serviços constantes no projeto técnico. A solução contempla, ainda, o atendimento integral às normas técnicas aplicáveis, aos parâmetros de controle tecnológico dos materiais empregados e aos requisitos de qualidade e desempenho estabelecidos no projeto básico/executivo, garantindo espessura, grau de compactação e acabamento compatíveis com o tráfego previsto para a via.

Sob o aspecto operacional, a execução será realizada mediante empreitada por preço global, considerando que o objeto encontra-se devidamente definido em projeto, com quantitativos estimados, especificações técnicas e cronograma físico-financeiro previamente estabelecidos. Esse modelo assegura maior previsibilidade de custos, racionalização da gestão contratual e mitigação de riscos de desequilíbrios decorrentes de variações quantitativas.

A solução foi concebida de modo a proporcionar melhoria significativa nas condições de trafegabilidade, segurança viária e conforto aos usuários, reduzindo custos recorrentes de manutenção, minimizando impactos decorrentes de períodos chuvosos e ampliando a vida útil da infraestrutura implantada.

Assim, a solução como um todo compreende a execução completa da pavimentação asfáltica em CBUQ, incluindo todos os insumos, equipamentos, mão de obra qualificada, controles tecnológicos e serviços complementares necessários à entrega da via em plenas condições de uso, atendendo ao interesse público e às demandas da comunidade beneficiada.
8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Tendo em vista a natureza da demanda e da solução, uma vez que os serviços previstos para a mesma são todos interdependentes, devendo seguir uma sequência prevista em projeto e cronograma, a mesma deverá ser realizada por empreitada global, conforme Art. 6º, XXVIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
A execução da pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) na estrada de acesso à Comunidade Santo Anjo, no Município de Paraí, tem como finalidade alcançar resultados concretos sob os aspectos técnico, social, econômico e administrativo, em consonância com o interesse público.

No âmbito técnico-operacional, pretende-se proporcionar melhoria significativa nas condições de trafegabilidade da via, com superfície de rolamento regular, resistente e adequada ao volume e ao tipo de tráfego existente, reduzindo ocorrências de atoleiros, buracos, erosões e demais patologias típicas de vias não pavimentadas. Busca-se, ainda, ampliar a vida útil da infraestrutura viária, com desempenho estrutural compatível com as cargas atuantes e com as condições climáticas locais.

Sob o aspecto da segurança viária, almeja-se reduzir riscos de acidentes decorrentes de irregularidades na pista, poeira excessiva em períodos secos e lama em períodos chuvosos, garantindo maior previsibilidade e estabilidade na condução de veículos, inclusive no transporte escolar e no deslocamento de serviços essenciais.

No campo socioeconômico, os resultados pretendidos incluem a facilitação do escoamento da produção agrícola, a redução dos custos logísticos, o estímulo ao desenvolvimento local e a melhoria do acesso da população a serviços públicos, comércio e demais atividades urbanas, promovendo integração mais eficiente entre a Comunidade Santo Anjo e a sede municipal.

Do ponto de vista administrativo e orçamentário, espera-se a redução de despesas recorrentes com manutenção corretiva da via, atualmente demandadas de forma frequente em razão das condições do revestimento primário. A solução adotada deverá proporcionar maior economicidade ao longo do ciclo de vida do pavimento, otimizando a aplicação dos recursos públicos.

Dessa forma, os resultados pretendidos concentram-se na entrega de infraestrutura viária durável, segura e eficiente, capaz de atender às necessidades atuais e futuras da população do Município de Paraí, promovendo melhoria efetiva na qualidade de vida e no desenvolvimento regional.
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida haverá a necessidade de se providenciar ART de execução do profissional da empresa vencedora, bem como a inscrição da obra no CNO.
A Secretaria de Obras, Viação e Trânsito indica o seguinte servidor para atuar como fiscal do contrato: Engenheiro Civil, Josue Junior Ribeiro - Chefe do Departamento de Engenharia.
Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) elaboração de minuta do contrato; 
d) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
e) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
f) publicação e divulgação do edital e anexos; 
g) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
h) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
i) realização de empenho; e 
j) assinatura e publicação do contrato e ordem de serviço.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
A execução da pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) na estrada de acesso à Comunidade Santo Anjo, no Município de Paraí, poderá gerar impactos ambientais temporários e permanentes, os quais devem ser previamente avaliados e mitigados conforme a legislação ambiental vigente e as boas práticas de engenharia.

Durante a fase de execução das obras, os principais impactos potenciais incluem: emissão de poeira e material particulado; geração de ruídos provenientes da operação de máquinas e equipamentos; emissão de gases decorrentes do transporte e aplicação do CBUQ; risco de contaminação do solo por óleos, combustíveis e ligantes asfálticos; e geração de resíduos sólidos oriundos das atividades construtivas. Tais impactos são, em sua maioria, temporários e restritos ao período de execução.

Poderão ocorrer, ainda, intervenções pontuais na vegetação marginal à via e movimentação de solo para regularização da plataforma e execução de dispositivos de drenagem, o que demanda adoção de medidas de controle para evitar processos erosivos, assoreamento de cursos d’água e instabilidade de taludes.

Como medidas mitigadoras, deverão ser observadas, entre outras: a umectação da pista para controle de poeira; manutenção preventiva de máquinas e equipamentos; armazenamento adequado de insumos e combustíveis; destinação ambientalmente correta de resíduos; recomposição e estabilização de áreas eventualmente degradadas; implantação ou adequação de sistemas de drenagem superficial; e recuperação da cobertura vegetal nas áreas afetadas, quando necessário.

No que se refere aos impactos positivos, destaca-se que a pavimentação asfáltica tende a reduzir significativamente a emissão de poeira em períodos secos, contribuindo para melhoria da qualidade do ar e das condições de saúde da população local. Além disso, a estabilização da via contribui para menor carreamento de sedimentos, reduzindo riscos de erosão e assoreamento ao longo do tempo, quando comparado à manutenção de estrada em revestimento primário.

A empresa contratada deverá cumprir integralmente as exigências dos órgãos ambientais competentes, bem como observar as normas técnicas e condicionantes eventualmente estabelecidas em processo de licenciamento ambiental, quando aplicável.

Assim, os possíveis impactos ambientais associados à execução da obra são considerados controláveis e mitigáveis, desde que adotadas as medidas preventivas e corretivas adequadas, não se configurando impedimento à implementação da solução proposta.
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Após a análise das informações levantadas neste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se pela viabilidade técnica, econômica, ambiental e administrativa da contratação de empresa especializada para execução de pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) na estrada de acesso à Comunidade Santo Anjo, no Município de Paraí, por atender ao interesse público, promover melhoria significativa na infraestrutura viária e contribuir para o desenvolvimento socioeconômico da Comunidade Santo Anjo e do Município de Paraí.







Parai/RS, 24 de março de 2026.
Arlindo Pietrobiasi, 
Secretário de Obras, Viação e Trânsito.
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